
PÁG. 11Pindamonhangaba, 12 de junho de 2026

Balanço Patrimonial

FENIX DO BRASIL SAUDE GESTAO E DESENVOLVIMENTO DE POLITICAS PUBLICAS DE SAUDE

Período: 01/01/2025 a 31/12/2025 - CONSOLIDADO
64.029.101/0001-78 

Empresa: Página:  1 
CNPJ:

ATIVO Saldo Anterior SaldoAtual PASSIVO Saldo Anterior Saldo Atual
  ATIVO 1.349.978,39 2.191.339,30   PASSIVO 1.349.978,39 2.191.339,30

    ATIVO CIRCULANTE 1.349.978,39 2.191.339,30     PASSIVO CIRCULANTE 1.772.004,66 2.897.672,90
      DISPONIVEL 1.333.845,35 1.157.110,83       OBRIGACOES TRIBUTARIAS 117.739,31 122.377,90

        BANCOS 1.333.845,35 1.157.110,83         OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS- 117.739,31 122.377,90

      OUTROS CREDITOS 16.133,04 1.034.228,47       OBRIGACOES TRABALHISTAS E 1.211.525,23 2.078.545,67

        OUTROS CREDITOS 16.133,04 1.034.228,47         OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS - P INDA 1.211.525,23 2.078.545,67
      OUTRAS OBRIGACOES 442.740,12 696.749,33

        FORNECEDORES PINDA 442.740,12 696.749,33

    PATRIMÔNIO SOCIAL (422.026,27) (706.333,60)

      RESULTADOS SOCIAIS (422.026,27) (706.333,60)
        RESULTADOS SOCIAIS (422.026,27) (706.333,60)

São Paulo, 31 de dezembro de 2025.

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, cujos valores do Ativo e Passivo mais Patrimônio Líquido importam em R$  
2.191.339,30 (dois milhoes, cento e noventa e um mil, trezentos e trinta e nove Reais e trinta Centavos)

CONTADORA RESPONSÁVEL
MARILUCIA TARASEVICIUS

CT   CRC: 1SP16105803CPF: 076.121.298-17
ELIANA DONIZETTI GIROTTO SILVA

DIRETORA EXECUTIVA

M.Sevic Assessoria Ltda Me.
Rua Sossoia 242  - São Paulo - SP - 08061-090 - Fone: (11)22974559

2.191.339,30 (dois milhoes, cento e noventa e um mil, trezentos e trinta e nove Reais e trinta Centavos)

BALANÇO 1 _ 2 COL POR 6 CM

BALANÇO2  _ 2 COL POR 13 CM

Balancete de Verificação

FENIX DO BRASIL SAUDE GESTAO E DESENVOLVIMENTO DE POLITICAS PUBLICAS DE SAUDE

Período: 01/01/2025 a 31/12/2025 - CONSOLIDADO
64.029.101/0001-78

Empresa: Página:  1 
CNPJ:

Conta Contabil Descrição da Conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual
 1.349.978,39 D 71.329.627,25  70.488.266,34  2.191.339,30D1 ATIVO
 1.349.978,39 D 71.329.627,25  70.488.266,34  2.191.339,30D1.1 ATIVO CIRCULANTE
 1.333.845,35 D 69.405.900,81  69.582.635,33  1.157.110,83D1.1.1 DISPONIVEL

 16.133,04 D 1.923.726,44  905.631,01  1.034.228,47D1.1.3 OUTROS CREDITOS

 1.349.978,39 C 101.981.191,42  102.822.552,33  2.191.339,30C2 PASSIVO
 1.772.004,66 C 51.994.955,63  53.120.623,87  2.897.672,90C2.1 PASSIVO CIRCULANTE

 117.739,31 C 1.407.520,26  1.412.158,85  122.377,90C2.1.3 OBRIGACOES TRIBUTARIAS
 1.211.525,23 C 15.717.031,22  16.584.051,66  2.078.545,67C2.1.4 OBRIGACOES TRABALHISTAS E 

 442.740,12 C 34.870.404,15  35.124.413,36  696.749,33C2.1.5 OUTRAS OBRIGACOES

 422.026,27 D 1.235.494,07  951.186,74  706.333,60D2.3 PATRIMÔNIO SOCIAL
 422.026,27 D 1.235.494,07  951.186,74  706.333,60D2.3.7 RESULTADOS SOCIAIS

 0,00 C 48.750.741,72  48.750.741,72  0,00C2.9 CONTAS AUXILIARES
 0,00 C 48.750.741,72  48.750.741,72  0,00C2.9.1 CONTAS AUXILIARES

 0,00 D 48.062.339,84  48.062.339,84  0,00D3 DESPESAS
 0,00 D 48.062.339,84  48.062.339,84  0,00D3.2 DESPESAS COM RESTRIÇÕES
 0,00 D 48.023.998,84  48.023.998,84  0,00D3.2.1 DESPESAS REALIZADAS POR PROJETO
 0,00 D 3.689,84  3.689,84  0,00D3.2.2 DESPESAS GERAIS
 0,00 D 34.651,16  34.651,16  0,00D3.2.3 DESPESAS FINANCEIRAS E BANCÁRIAS

 0,00 C 47.464.729,08  47.464.729,08  0,00C4 RECEITAS
 0,00 C 47.464.729,08  47.464.729,08  0,00C4.1 REPASSES PÚBLICOS RECEBIDOS
 0,00 C 47.389.598,23  47.389.598,23  0,00C4.1.1 REPASSES SERVIÇOS DE SAUDE
 0,00 C 75.130,85  75.130,85  0,00C4.1.3 RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA

ATIVO

CONTAS DE RESULTADO - CUSTOS E DESPESAS
RECEITAS

 1.349.978,39

 0,00
 0,00

D

D
C

CUSTOS  0,00 D

RESULTADO  0,00

 2.191.339,30 D

 0,00 D
 0,00 C

D 0,00

 70.488.266,34

 48.062.339,84
 47.464.729,08

 0,00

 71.329.627,25

 48.062.339,84
 47.464.729,08

 0,00

PASSIVO  1.349.978,39 C  101.981.191,42  102.822.552,33  2.191.339,30 C

M.Sevic Assessoria Ltda Me.
Rua Sossoia 242  - São Paulo - SP - 08061-090 - Fone: (11)22974559

BALANÇO 3  _ 2 COL POR 13CM

Demonstração do Resultado do Período

FENIX DO BRASIL SAUDE GESTAO E DESENVOLVIMENTO DE POLITICAS PUBLICAS DE SAUDE

Período: 01/01/2025 a 31/12/2025 - NÃO CONSOLIDADO
64.029.101/0001-78 

Empresa:
CNPJ:

 

Página:  1 

Receitas Brutas
Públicas - Pindamonhangaba 47.389.598,23 C

Total: C47.389.598,23
47.389.598,23 C = Receita Líquida
47.389.598,23 C = Superávit Bruto

Despesas Administrativas (-)
Salários e Ordenados- PINDA 6.693.180,19 D
13º salário - PINDA 5.548,65 D
FÉRIAS - PINDA 935.947,98 D
Verbas Rescisórias- PINDA 149.326,92 D
Adicional Noturno- PINDA 766.227,58 D
Vale Alimentação- PINDA 607.513,09 D
Gratif icação-PINDA 4.800,00 D
Adicional de Insalubridade-PINDA 158.046,97 D
Auxilio Creche-PINDA 77,75 D
Vale Transporte-PINDA 6.460,08 C
Outras Despesas com Pessoal-PINDA 49.804,00 D
Provisão 13º salário PINDA 669.116,85 D
Assessoria Contabil-PINDA 360.000,00 D
Assessoria Juridica-PINDA 181.641,09 D

Total: D10.574.770,99
Despesas Gerais (-)
Limpeza Predial /Jardinagem-Pinda 1.115.986,53 D
Serviços de Transporte- PINDA 126,83 D
Manut. Equipam. Gerais- PINDA 120,00 D
Manutencao de A Condicionado PINDA 33.200,00 D
Bens e Materiais Permanentes-PINDA 82.920,00 D
Locação de equipamentos médicos-PINDA 174.320,62 D
Locação de veículos- PINDA 83.887,98 D
Energia Eletrica-PINDA 274.434,19 D
Água/Esgoto-PINDA 148.456,92 D
Telefone 33.676,11 D

Total: D1.947.129,18
Despesas Tributárias (-)
Encargo Previdenciario Patronal PINDA 2.198.145,44 D
FGTS- PINDA 740.881,72 D
PIS 1% folha- PINDA 80.385,65 D
Provisão Encargos férias-PINDA 203.549,07 D
Provisão Encargos 13º-PINDA 204.293,32 D
Taxas 629,45 D
IRRF s/aplic f inanceira Pinda 695,48 D

Total: D3.428.580,13
Outras Despesas Operacionais (-)
Refeições dos pacientes- PINDA 1.055.875,69 D
Material de Escritorio- PINDA 182.455,31 D
Materiais Diversos-PINDA 1.120.782,45 D
Despesas com Medicamentos-PINDA 2.297.879,24 D
Despesa Material Médico Hospitalar-PINDA 1.901.983,82 D
Gases Medicinais-PINDA 799.665,85 D
Manutenção Predial e Adequações-PINDA 1.986.184,41 D
Serviços de Gases Medicinais-PINDA 15.884,88 D
Serviços de Informatica - PINDA 431.328,86 D

M.Sevic Assessoria Ltda Me.
Rua Sossoia 242  - São Paulo - SP - 08061-090 - Fone: (11)22974559

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

R. General Júlio Salgado, 996 – Alto do Tabaú, Pindamonhangaba - SP, 12403-070
institucional.sme@pindamonhangaba.sp.gov.br

COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES
JULGAMENTO DA COMISSÃO ESPECIAL DE CONTRATAÇÕES

A Comissão Especial de Contratações, designada pela Portaria Geral nº. 6.895, de 25 de fevereiro de 2026, no exercício 
de suas atribuições, julga o credenciamento abaixo descrito:

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 014/2025 – SME
CREDENCIAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DE PROFISSIONAIS HABILITADOS PARA ATUAÇÃO EM CARÁTER 
EMERGENCIAL, TEMPORÁRIO E NÃO CONTINUADO, COM O OBJETIVO DE SUPRIR AUSÊNCIAS PONTUAIS E 
IMPREVISTAS E LICENÇAS DE PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO

HABILITAÇÃO – 4º CICLO (inscritos de 01/05/2026 a 31/05/2026):

Nome do professor Protocolo
Aline Cristina de Paula Silva 34.402/2026
Camila da Silva Garcia 36.377/2026
Daiana Rodrigues de Toledo 32.733/2026
Elaine Aparecida de Freitas 35.739/2026
Janaina Onorato 34.603/2026
Karina Viri Moreira 31.325/2026
Rafaela Machado de Souza 34.540/2026

NÃO HABILITAÇÃO – 4º CICLO (inscritos de 01/05/2026 a 31/05/2026):

Nome do professor Protocolo Item do edital não atendido
Anna Sverberi Alves 33.473/2026 X
Maria Inês Nogali Bandeira 35.760/2026 VI
Rosana da Silva Carvalho 30.934/2026 II, III, V, VII, VIII, IX, XI

Pindamonhangaba, 11 de junho de 2026.

COMISSÃO ESPECIAL
Portaria Geral nº. 6.895, de 25 de fevereiro de 2026

Catarina Rodrigues de Araújo Prado

Conselho de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA 
_______________________________________________ 

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INSCRIÇÃO DO PROCESSO ELEITORAL DE 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA A COMPOSIÇÃO DO CONDEMA 

Conselho de Defesa do Meio Ambiente do Município de Pindamonhangaba GESTÃO 

2026/2028 

A Secretaria de Meio Ambiente de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 

legais, e considerando a necessidade de ampliar o prazo inicialmente estabelecido no 

Edital de Processo Eleitoral de Representantes da Sociedade Civil para composição do 

CONDEMA- Biênio 2026/2028, torna pública a presente PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 

INSCRIÇÃO, bem como a alteração das etapas subsequentes do cronograma, nos termos 

abaixo:  

1. PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INSCRIÇÃO 

I. O prazo para inscrição ocorrerá exclusivamente por meio eletrônico, mediante envio 

ao e-mail condema@pindamonhangaba.sp.gov.br , iniciando-se às 00h00 do dia 

12/05/2026 , ficando prorrogado até às 23h59 do dia 21/06/2026.  

2. READEQUAÇÃO DO CRONOGRAMA 

12/05/2026 a 21/06/2026 Edital de Abertura- Período de inscrições 

22/06/2026 a 26/06/2026  Análise da Comissão  

01/07/2026 Publicação dos Elegíveis  

02/07/2026 a 06/07/2026  Período de Interposição de Recursos  

08/07/2026 a 13/07/2026 Análise dos Recursos  

15/07/2026 Publicação Final da Análise dos Recursos 

21/07/2026 Reunião de Eleição e Posse 

3. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

I. Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no EDITAL DE PROCESSO 

ELEITORAL DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA A COMPOSIÇÃO DO 

CONDEMA, conforme publicação na Edição 10.448 de 08.05.2026 do Jornal Tribuna do 
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Conselho de Defesa do Meio Ambiente – CONDEMA 
_______________________________________________ 

Pindamonhangaba, 10 de junho de 2026. 

Larissa Néri de Oliveira Campos 
Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente - CONDEMA 

Gestão 2024-2026 

Rafael Lamana 
Secretário de Meio Ambiente  
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F242-4972-43B2-9CBF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

RAFAEL LAMANA (CPF 302.XXX.XXX-64) em 11/06/2026 14:15:57 GMT-03:00
Papel: Parte
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://pindamonhangaba.1doc.com.br/verificacao/F242-4972-43B2-9CBF

MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Av.Av. NossaNossa SenhoraSenhora dodo BomBom Sucesso,Sucesso, 17341734 –– AltoAlto dodo CardosoCardoso –– PindamonhangabaPindamonhangaba –– SPSP –– CEP12420-010CEP12420-010
TELTEL (12)(12) 3550-89603550-8960 –– e-mail:e-mail: monitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.brmonitoramento@pindamonhangaba.sp.gov.br

Extrato de Convênio
CONVÊNIO Nº 01/2023

Extrato de
Termo Aditivo

ADITAMENTO Nº 06/2026 - CONVÊNIO Nº 01/2023

Processo
Administrativo

797/2023

Celebrantes
Município de Pindamonhangaba / Secretaria Municipal de Saúde e Santa
Casa de Misericórdia de Pindamonhangaba

Objeto

Repassar o recurso da 1ª Parcela proveniente da Portaria GM/MS nº
9.760, de 26 de dezembro de 2025, do Ministério da Saúde, que visa o

fortalecimento do Programa Agora Tem Especialistas, instituído pela Lei nº

15.233/2025, e o atendimento ao que dispõe a Lei nº 14.820/2024, que

altera a Lei nº0 8.080/1990, para estabelecer a revisão periódica dos

valores de remuneração dos serviços prestados ao Sistema Único de

Saúde - SUS. Os recursos serão utilizados para custear as ações de

estratégicas à manutenção da assistência hospitalar com aquisição de

materiais hospitalares clínicos e cirúrgicos e medicamentos hospitalares

essenciais.

Valor R$ 356.130,48

Data de
Assinatura

10/06/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 144, 
Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO N° 113/2025 (PMP   20502/2025) 
Para “contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação, operação e 
manutenção de um sistema integrado de fi scalização eletrônica de trânsito, com fornecimento de infra-
estrutura, equipamentos e softwares, incluindo soluções para leitura automática de placas (OCR/LAP), 
controle de acesso em vias com restrição de tráfego, sistemas de análise e processamento de dados de 
mobilidade urbana e integração com plataformas de governança de trânsito”, com recebimento das pro-
postas até dia 26/06/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 063/2026 (PMP  9730/2026) 
Para “aquisição de medicamentos fi toterápicos”, com recebimento das propostas até dia 03/07/2026 às 
07h59 e início da sessão às 08h00.

CONCURSO CULTURAL Nº 01/2026 - 20º FESTIPOEMA (PMP 6463/2026)
Para “Concurso Cultural nº 01/2026, 20º FESTIPOEMA – Festival de Poemas de Pindamonhangaba, que 
contempla as modalidades Autoria de Poema e Interpretação e Criação Cênica”, com inscrições abertas 
de 15 de junho a 31 de agosto de 2026 (Autoria de Poema) e de 10 de agosto a 30 de setembro de 2026 
(Interpretação e Criação Cênica). As inscrições serão realizadas exclusivamente pelo site: www.pinda-
monhangaba.sp.gov.br/secretarias/cultura-e-turismo - o ícone (botão) 20º Festipoema. 

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também na Plataforma 
Digital, conforme discriminado no Edital). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 144, 
Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 108/2026 (PMP 10022/2026)
Para “aquisição de materiais hospitalares para a unidade de fi sioterapia Celina Leite de Abreu Cotait 
(serviços de fi sioterapia, fonoaudiologia e terapia ocupacional) vinculada à Secretaria Municipal de Saú-
de”, com recebimento das propostas até dia 18/06/2026 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://licitar.
digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou através do 
tel.: (12) 3644-5600.

 ***HOMOLOGAÇÃO***

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS N° 48/2026 (PMP  8900/2026) 
A Autoridade Superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
11/06/2026 e ADJUDICOU o procedimento licitatório supra cujo objeto é “Aquisição de Adesivo Poliure-
tano Selante para utilização no Cemitério de Moreira César e em diversas obras e manutenções prediais 
da Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, pelo período de 12 (doze) meses, prorrogável por mais 12 (doze) meses”, em favor da empre-
sa R CAVALLARO COMERCIAL DE TINTAS EPP - item 1, no valor total de R$ 11,99.

***ADITAMENTO***

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N° 003/2025 (PMP 1282/2025)
Foi fi rmado o aditamento nº 01/2026, em 15/05/2026, ao contrato nº 084/2025, cujo objeto é “contratação 
de empresa especializada para prestação de serviço de construção da Unidade Básica de Saúde Porte 
III – Vista Alegre, com fornecimento de material e mão de obra, em atenção à proposta 12399.12000001/24-
001- portaria nº 3.689, de 02/05/2024”, para prorrogação de 16/05/2026 até 16/03/2027, podendo ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima, na forma do artigo 111 da Lei nº 14.133, de 
2021, em atendimento à justifi cativa da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, com parecer fa-
vorável da Procuradoria Geral do Município; para supressão equivalente a 0,0288235% com fundamen-
to no artigo 124, inciso I, alínea “b”, reduzindo o valor total do contrato de R$ 2.885.422,03 para R$ 
2.884.590,35; para reajuste de 3,83%, com base no índice IPC-FIPE, passando o valor total de R$ 
2.884.590,35 para R$ 2.975.101,07, sendo o valor meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. Fica assegurado ao 
CONTRATADO o direito à repactuação de valores ainda não adimplidos referentes ao ciclo de vigência 
imediatamente anterior à presente prorrogação, não concedidos e/ou pendentes de solicitação referen-
tes ao aumento de custos em razão da homologação de novo Acordos, Convenções ou Dissídios Cole-
tivos de Trabalho, desde que atendidos os requisitos preceituados no termo de referência, assinando 
pela contratante e como gestor do contrato, o Sr. Mateus Moraes Freitas e pela contratada, empresa JSO 
Construções Ltda, o Sr. Julio da Silva Ostronoff .

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 7.009, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025.
INSTITUI E INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA, A RE-
ALIZAÇÃO DO “ENCONTRO NACIONAL DE ARTE DA CAPOEIRA” E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.
(Projeto de Lei nº 204/2025, de autoria da Vereadora Ana Paula Goffi  ).
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Ofi cial de Eventos do Município de Pindamonhanga-
ba o “Encontro Nacional de Arte da Capoeira”, a ser realizado anualmente entre os dias 24 a 26 de 
outubro. 
Art. 2º O “Encontro Nacional de Arte da Capoeira”, com o objetivo do desenvolvimento das crianças 
e da promoção de seu bem-estar físico, emocional, social e cognitivo, inserindo a capoeira na for-
mação cultural, educacional e social dos jovens, promovendo um estilo de vida ativo e saudável, 
bem como, a formação de cidadãos comprometidos com a promoção da paz e da justiça social. 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orça-
mentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 06 de outubro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Rebeca Rezende Guaragna Guedes
Secretária de Cultura e Turismo

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 06 de outubro de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

EFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

 LEI Nº 7.011, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025.
INSTITUI O “AGOSTO CINZA” COMO MÊS DE COMBATE E CONSCIENTIZAÇÃO CONTRA QUEIMADAS 
NO CALENDÁRIO OFICIAL DE FESTAS E COMEMORAÇÕES DO MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA.
(Substitutivo nº 31/2025 ao Projeto de Lei nº 244/2025, de autoria do Vereador Gari Abençoado)
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de Vereado-
res de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o mês “Agosto Cinza”, dedicado à conscientização e combate aos incêndios e queimadas, 
a ser comemorado todo mês de agosto, no Calendário Ofi cial de Festas e Comemorações do Município de 
Pindamonhangaba.
Art. 2º O “Agosto Cinza” tem por fi nalidade reforçar a importância da conscientização da população e auxiliará 
na concretização das ações instituídas no Código Estadual de Proteção contra Incêndios e Emergências, Lei 
Complementar nº 1.257, de 6 de janeiro de 2015.
Art. 3º Durante o referido mês poderão ser realizadas ações como:
I – realização de palestras, seminários, campanhas educativas e outras atividades ligadas ao tema a fi m de 
conscientizar a população sobre como proceder em caso de incêndio e como evitá-los;
II - elaborar e distribuir cartilhas, panfl etos e outros impressos, com o objetivo de disponibilizar informações sobre 
prevenção de incêndios e queimadas, com explicações sobre  as consequências do lançamento de bitucas de 
cigarros mal apagados em terrenos ou rodovias, queima de lixo e entulhos em terrenos baldios, manejo incorre-
to do solo em áreas rurais, fogueiras mal apagadas, soltura de balões e afi ns; e
III - promover campanha visual na parte externa dos prédios públicos, ou outras projeções ou sinalizações que 
reforcem a importância da prevenção e combate aos incêndios.
Art. 4º Para os fi ns previstos nesta poderão ser fi rmados convênios e parcerias com instituições públicas e pri-
vadas, entidades sociais e educacionais, associações e organizações nacionais e internacionais e com órgãos 
dos governos Estadual e Federal.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das verbas orçamentárias próprias, 
suplementadas quando necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Pindamonhangaba, 06 de outubro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino - Prefeito Municipal
Rafael Lamana - Secretário de Meio Ambiente.

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 06 de outubro de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos

LEI Nº 7.012, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025.
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE DIVUL-
GAÇÃO DE ANIMAIS DISPONÍVEIS PARA
ADOÇÃO.
(Projeto de Lei n° 177/2025, de autoria da Ve-
readora Ana Paula Goffi  ).
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do 
Município Pindamonhangaba, faz saber que a 
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
aprova e ele promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de 
Divulgação de Animais disponíveis para Ado-
ção no âmbito do Município de Pindamonhan-
gaba, com a obrigatoriedade de divulgação, 
no sítio eletrônico ofi cial da Prefeitura Munici-
pal, de fotos, informações básicas e condições 
de adoção dos animais:
I– sob responsabilidade da Administração Pú-
blica Municipal, especialmente os acolhidos 
no Centro de Proteção e Atendimento aos Ani-
mais (CEPATAS);
II– cadastrados por organizações não-gover-
namentais (ONGs) e cidadãos, mediante 
aprovação prévia dos dados enviados à Pre-
feitura.
Art. 2º As informações obrigatórias para cada 
animal divulgado deverão conter:
I– foto atualizada do animal;
II– nome ou identifi cação;
III– sexo, idade estimada, porte e demais ca-

racterísticas relevantes;
IV– localização atual (instalações do CEPA-
TAS ou lares temporários).
Art. 3º Fica estabelecido o cadastro simplifi ca-
do para organizações não-governamentais e 
cidadãos interessados na divulgação de ani-
mais para adoção, mediante preenchimento 
de formulário eletrônico disponibilizado pela 
Prefeitura e envio de fotografi a do animal.
Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamen-
tar esta Lei por meio de decreto, defi nindo os 
procedimentos e critérios para envio, valida-
ção e divulgação das informações de adoção, 
bem como os requisitos complementares que 
se fi zerem necessários à sua plena execução. 
Art. 5º A execução desta Lei observará a dis-
ponibilidade orçamentária e fi nanceira do Mu-
nicípio, podendo ser suplementada, se neces-
sário, conforme a legislação vigente.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pindamonhangaba, 06 de outubro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Rafael Lamana
Secretário de Meio Ambiente.

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 06 de outubro de 
2025.Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

EFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 7.014, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025.
INSTITUI CAMPANHA PERMANENTE DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A OBRIGATORIEDADE 
DE RECOLHIMENTO DE FEZES DE ANIMAIS EM VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO MU-
NICÍPIO DE PINDAMONHANGABA, ORIENTANDO OS TUTORES DE ANIMAIS A RECOLHEREM 
AS FEZES DE SEUS PETS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
(Substitutivo n° 32/2025 ao Projeto de Lei n° 242/2025, de autoria do Vereador Marco Mayor).
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída no Município de Pindamonhangaba a Campanha Permanente de Conscienti-
zação sobre o Recolhimento de Fezes de Animais, com o objetivo de promover a limpeza urbana, 
a saúde pública e o bem-estar coletivo.
Art. 2º A campanha terá como foco principal conscientizar os tutores de animais domésticos sobre 
a importância da coleta e destinação adequada das fezes de seus animais em vias, praças, calça-
das, parques e demais espaços públicos.
Art. 3º As placas deverão conter frases educativas e linguagem acessível, podendo incluir imagens 
ilustrativas e a indicação da Lei Municipal que trata da limpeza urbana e do bem-estar animal.
Art. 4º O descumprimento da obrigação de recolher os dejetos dos animais, quando constatado, 
poderá acarretar as sanções previstas na legislação municipal vigente.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 13 de outubro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino - Prefeito Municipal
Rafael Lamana - Secretário de Meio Ambiente.

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 13 de outubro de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos

LEI Nº 7.057, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2025.
Institui o Plano de Parcelamento Incentivado 
(PPI) dos Débitos Tributários e não Tributários, 
inscritos ou não em Dívida Ativa, e dá outras pro-
vidências.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito Munici-
pal de Pindamonhangaba, no uso de suas atribui-
ções legais, faz saber que a Câmara de Vereado-
res aprova e ele sanciona a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Plano de Parcelamento In-
centivado (PPI) de débitos tributários e não tributá-
rios, vencidos, inscritos ou não em dívida ativa, 
constituídos até 31 de dezembro de 2025, desde 
que preenchidos os requisitos da presente Lei.
Parágrafo único. Os débitos vencidos das pesso-
as físicas e jurídicas, tributários e não tributários, 
acrescidos dos encargos legais (juros, multas e 
atualização monetária), inclusive os decorrentes 
do descumprimento de obrigações tributárias e 
não-tributárias acessórias, cujos fatos geradores 
tenham ocorrido até 31 de dezembro de 2025, 
poderão ser parcelados, a critério da autoridade 
fazendária competente, em até 180 (cento e oi-
tenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas, na 
forma e condições previstas nesta Lei.
Art. 2º O disposto no artigo anterior aplica-se à 
totalidade dos débitos tributários e não tributários 
da pessoa física ou jurídica, constituídos, inscri-
tos ou não em Dívida Ativa, mesmo que discuti-
dos judicialmente em ação proposta contra o 
Município de Pindamonhangaba ou em manda-
dos de segurança, desde que previamente haja 
desistência da ação pelo Autor ou do mandado 
de segurança pelo impetrante.
§1º A desistência de que trata o “caput”, deverá 
ser comprovada mediante protocolo da petição 
judicial de desistência e declaração do Impetran-
te ou do Autor da ação ou do seu representante 
legal, se o Autor da ação for pessoa jurídica, de 
renúncia aos direitos sob os quais se funda a 
ação ou o mandado de segurança.
§2º Em fase de execução fi scal já ajuizada, des-
de que o Executado promova previamente a de-
sistência de quaisquer defesas, inclusive embar-
gos à execução fi scal, exceções de 
pré-executividade, mandados de segurança e 
demais ações, comprovada mediante protocolo 
da petição judicial de desistência e declaração 
do Impetrante ou do Executado ou de seu repre-
sentante legal.
§3º Se o Executado for pessoa jurídica, a desis-
tência se dará na forma de renúncia aos direitos 
sob os quais se fundam suas defesas, ações e 
mandados de segurança, inclusive aos débitos 
que tenham sido objeto de parcelamento ante-
rior, fundamentado em lei diversa à presente, 
não integralmente quitado, ainda que cancelado 
por falta de pagamento.
Art. 3° Poderão ser objeto de parcelamento, com 
base nesta lei, os créditos referentes ao imposto 
Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
(IPTU), Imposto Sobre Serviços de Qualquer Na-
tureza (ISS), as Taxas previstas no Código Tribu-
tário Municipal e os créditos não tributários, ven-
cidos e não pagos.
Parágrafo único. A adesão ao parcelamento pre-
visto nesta Lei implica, por parte do contribuinte 
ou responsável, confi ssão irretratável e irrevogá-
vel, na forma da lei civil.
Art. 4º A adesão ao parcelamento disposto nesta 
lei, dar-se-á da seguinte forma:
I – Créditos até R$ 300.000,00 (trezentos mil re-
ais), poderão ser divididos em até 60 (sessenta) 
parcelas;
II- Créditos entre R$ 300.000,01 (trezentos mil 
reais e um centavo) e R$ 500.000,00 (quinhen-
tos mil reais), poderão ser divididos em até 90 
(noventa) parcelas;
II – Créditos entre R$ 500.000,01 (quinhentos mil 
reais e um centavo) e R$1.000.000,00 (um mi-
lhão de reais), poderão ser parcelados em até 
120 (cento e vinte) parcelas;
III – Créditos entre R$ 1.000.000,01 (um milhão 
e um centavo) e R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais) poderão ser divididos em 
até 160 (cento e sessenta) parcelas;
IV – Créditos acima de R$ 1.500.000,01 (um mi-
lhão e quinhentos mil reais e um centavo), pode-
rão ser parcelados em até 180 (cento e oitenta) 
parcelas.
Parágrafo único. É permitido o reparcelamento 
apenas 01 única vez.
Art 5º Os contribuintes ou responsáveis, interes-
sados em parcelar seus débitos tributários e não 
tributários, nas condições previstas nesta lei, 
deverão protocolar requerimento junto ao site 
https://pindamonhangaba.1doc.com.br/, endere-
çado à Secretaria de Finanças do Município, até 
31 de dezembro de 2026.
Art. 6º Os débitos incluídos no parcelamento se-
rão objeto de consolidação no mês do requeri-
mento, convertendo-se o valor total obtido em 
Unidade Fiscal do Município de Pindamonhan-
gaba - UFMP, para fi ns de fi xação do valor das 
parcelas.
§ 1º O valor de cada prestação será atualizado 
segundo a variação da UFMP ou qualquer outro 
indicador que venha a substituí-la, a partir do 
mês subsequente ao da consolidação, até o mês 
do pagamento. 
§ 2º O vencimento da primeira prestação se dará 
em até 15 (quinze) dias após o despacho con-

cessivo do parcelamento, e as demais a cada 30 
(trinta) dias. 
§ 3º Não produzirá efeitos o requerimento de 
parcelamento formulado sem o correspondente 
pagamento tempestivo da primeira prestação.
Art. 7º Constituir-se-ão meios de garantia a se-
rem prestadas pelo devedor, a critério da Munici-
palidade, as seguintes modalidades previstas 
nesta lei:
I - Fiança Bancária;
II - Hipoteca;
III - Seguro Garantia; 
§1º A Carta Fiança Bancária poderá ser solicita-
da nas instituições bancárias com as quais a 
empresa ou pessoa física transacione.
§ 2º No caso de hipoteca, o imóvel será avaliado 
por Comissão competente e, caso seja deferido 
o parcelamento, será registrado o gravame na 
matrícula mediante comunicação ao Cartório de 
Registro de Imóveis.
§3º A opção pelo Seguro Garantia, ensejará as 
regras defi nidas pela Superintendência dos Se-
guros Privados – SUSEP, conforme Circular Su-
sep nº 662/2022.
Art. 8º O parcelamento de que trata esta Lei será 
rescindido quando:
I- verifi cada a inadimplência de 2 
(duas) parcelas consecutivas ou alternadas; 
II - constatada a existência de débitos mantidos, 
pelo sujeito passivo, sob discussão administrati-
va ou judicial; 
III - decretada a falência ou insolvência civil do 
contribuinte ou responsável; 
§ 1º A rescisão referida no caput implicará a re-
messa do débito para a inscrição em dívida ativa, 
protesto e/ou o prosseguimento da execução 
fi scal, conforme o caso. 
§ 2º A rescisão do parcelamento independerá de 
notifi cação e implicará exigibilidade imediata da 
totalidade do crédito confessado e ainda não pago.
§ 3º Uma vez rescindido o parcelamento por 
qualquer motivo, fi ca vedado o reparcelamento 
dos mesmos débitos com fundamento nesta lei.
§ 4º Verifi cado o término das parcelas acordadas 
com base no art. 1º da presente Lei, e permane-
cendo até 2 (duas) parcelas não pagas, conse-
cutivas ou alternadas, o Município poderá notifi -
car o contribuinte para quitar as parcelas 
vencidas, acrescidas dos valores referentes a 
juros, multa e correção monetária, num prazo de 
até 15 (quinze) dias, antes de rescindir o parce-
lamento, o qual só será rescindido se, esgotado 
o referido prazo, as parcelas ainda estiverem em 
aberto.
Art. 9º Para os débitos que estejam em fase de 
execução fi scal, são condições indispensáveis 
ao deferimento do parcelamento: 
I - a renúncia a eventuais embargos opostos à 
execução fi scal ou outra demanda em que se 
discuta a dívida; 
II - o recolhimento dos honorários advocatícios 
na forma do art. 10 desta lei. 
§ 1º Os processos de execução fi scal permane-
cerão suspensos enquanto estiverem em dia os 
pagamentos do parcelamento, e retomarão seu 
curso normal tão logo se verifi que qualquer hipó-
tese de rescisão do parcelamento. 
§ 2º Será de responsabilidade exclusiva do be-
nefi ciário do parcelamento o recolhimento das 
custas processuais, na forma estabelecida pelo 
Poder Judiciário. 
§ 3º Acaso a execução fi scal esteja garantida por 
penhora, a constrição será mantida até a quita-
ção total da dívida.
Art. 10. O contribuinte inscrito em dívida ativa, 
com cobrança judicial vigente, que aderir ao acor-
do de parcelamento, pagará, a título de honorá-
rios advocatícios, a verba arbitrada/fi xada em juí-
zo no despacho inicial da execução fi scal ou em 
ação judicial ajuizada pelo Fisco Municipal ou, 
não tendo sido arbitrada, a importância de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor dos débitos.
Parágrafo único. A verba cobrada a título de hono-
rários advocatícios poderá ser dividida pelo mes-
mo número de parcelas do valor principal, a ser 
cobrada em boleto unifi cado, atualizada na forma 
da legislação vigente, com os encargos legais. 
Art. 11. Para os débitos que estejam em protesto, 
após efetivado o parcelamento, e o pagamento 
tempestivo da primeira parcela, a Secretaria de 
Finanças, providenciará a autorização de cance-
lamento do protesto junto ao Cartório que se en-
contre registrado. 
Parágrafo único. Será de responsabilidade ex-
clusiva do benefi ciário do parcelamento o reco-
lhimento das custas e emolumentos cartorários 
para que seja efetivado o cancelamento do pro-
testo.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 29 de dezembro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal
Alan Charles Dias 

Secretário de Finanças e Orçamento
Registrada e publicada na Secretaria de Negó-
cios Jurídicos em 29 de dezembro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

SNJ/app/Projeto de Lei n° 307/2025 c/ Emenda 
Modifi cativa n° 19/2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

CONVOCAÇÃO 
O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Pindamonhanga-
ba - CMDCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, convoca os(as) 
Conselheiros(as) titulares e suplentes, bem como os 
interessados, para participarem da 1 Oª Reunião - Extraordinária que será realizada exclusivamen-
te de forma virtual, por meio da plataforma Google Meet, pelo link: https://meet.google.com/ibs-ba-
vg-jdd 
Trata-se de questões urgentes que não podem aguardar a realização da próxima reunião ordinária. 
Data: 19 de junho de 2026.
Horário: 8h30 Ordem do Dia:
1. Aprovação da Ata Anterior
2. Divulgação do recursos apresentados no Edital nº 03/2025 - FUMCAD
3. Deliberação de Valores no Edital nº 03/2025 - FUMCAD
Pindamonhangaba, 11 de junho de 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 7.010, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025.
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DA FIBROMIALGIA COMO DEFICIÊNCIA NO MUNICÍ-
PIO DE PINDAMONHANGABA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
(Projeto de Lei nº 243/2025, de autoria do Vereador Carlos Moura - Magrão).Ricardo Alberto Perei-
ra Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:Art. 1º Fica reconhecida a Fibromialgia 
como defi ciência no âmbito do município de Pindamonhangaba, para todos os fi ns legais.Art. 2º 
Fica estabelecido que as pessoas diagnosticadas com Fibromialgia terão direito aos benefícios e às 
proteções legais conferidas às pessoas com defi ciência.Art. 3º º Fica garantido atendimento ade-
quado às pessoas com Fibromialgia, incluindo acesso a serviços de saúde especializados, trata-
mentos multidisciplinares e medicamentos necessários para o controle da síndrome.Art. 4º Fica 
determinado que as instituições públicas e privadas do município deverão adotar medidas para 
garantir acessibilidade e inclusão das pessoas com Fibromialgia, oferecendo condições adequadas 
para sua participação plena na sociedade.Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 06 de outubro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino  - Prefeito Municipal
Andreia Moreira Martins 

Secretária Adjunta respondendo interinamente pela Secretaria de Saúde
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 06 de outubro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos


